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EXC ELENTÍSS I ITZIO V ER EAD O R

§R. JORGE IUIZ RECTA DE JESU§

PIiESIDI:i\ITE DA CÂMARA MUNICIPAL" D E SÃ,], ,\I,AT[US

ASSUhITCI: RE§FOSTA DA(S) tNDtCAÇÃü(Õr§) F{"s: 475, ii76, 4i) ,l ,"::, i,=::,'

4*0,4§T ,482,483,484, 485 e 486/202A.

Senhoi" irre;iCente,

lnformo o Vosso Excelêncio que recebemos c indicoçÕo em epii;rr:;le e o
encominhomos os Secretorios fins poro ovCIlioçÕo quonto o posslr:ili,lçeJe de
r:tendinnento.

Registrcmos que iÕo logo sejo possível o otendinnento cl+s :;r,rqeslÕ*s

cpresentodos, estoremos intormondo o esto Egrégio Coscr de Leis ,:,;iÇãnrjo o
indispensóvel popel exercido peto Poder Legislotivo nos propr:siçÕes
crpresenfodos.

Ouirossin:, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Mur:i':ii*,ct: ';indu
erlcontrç-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividocl*i ,:;í.ri:liccs,
inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que t*n-, irr";pcstc ao
Gestor F'úblico o priorizoçÕo de demondos bósicos e indispri:í,,.::r: ljijrc c
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pcouic,:oo cjesie Município, compelido o postergor olgur";,; irlveriií'rient*s
cL: oÇÕr:s. viscndo o <1o equilíbrio dos contos púbiÍcc:"

\iestes iermos, serr nos do necessóriq hormonio entre cs Pq-r;leies.

c!inhocj,: o inrperioso do Executivo IvI;nicipol, rem*ier-nos o
presenle ofício. nos o inteiro disposiçÕo pCIrCI escloreclrn*,r:io:; ou
rntorm,§c0es
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